
 
 
 
 

 

 
Avenida João Pinheiro, nº 6455, Bairro Bortolan – CEP: 37.704-720 – Poços de Caldas/MG 

CNPJ: 11.896.538/0001-42 – Inscrição Estadual: 001591065.00-76 
Telefone: (19) 3536-1691  

E-mails : solumedmg@gmail.com e solumeddistribuidora@gmail.com (Pregão Eletrônico) - 
empenhos@solumeddistribuidora.com.br - contratos.solumed@gmail.com - sac1@solumeddistribuidora.com.br 

PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 344/2020 – PROCESSO – Nº 2020-QB73H 

(CÓDIGO INTERNO: 349649) 
Pelo Presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos medicamentos supracitados, de acordo com todas as 
condições do Pregão n° 344/2020 e seus anexos. 

Razão Social SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ 11.896.538/0001-42 

Endereço AV. JOÃO PINHEIRO, N.6455, BAIRRO: BORTOLAN – CEP.: 37.704-720 – POÇOS DE 
CALDAS/MG 

Telefone/Fax (19) 3536-1691 

Nome do Signatário  
(Para assinatura do contrato) VANESSA ALVES CORREIA 

E-mail p/ envio da AFM: empenhos@solumeddistribuidora.com.br 

Estado civil do Signatário: SOLTEIRA Nacionalidade do Signatário: BRASILEIRO 

Identidade do Signatário: 46.304.022-3  CPF do Signatário: 395.413.828-00 

LOTE 03 – GLICONIL 5MG CX 
C/25BLT X 20CPR 
REG. MS: 1.0917.0064.002-8 
QUANTIDADE: 13.264.600 
UNIDADE: COMPRIMIDO 

Valor Unitário sem ICMS 

 

R$ 0,0223 

 

Valor Total  

 
R$ 295.800,58 

 

Fabricante: MEDQUIMICA 

Local de entrega: NOS LOCAIS INDICADOS NO ANEXO I.5.8.1.2. 

PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO: NO MÍNIMO 12 MESES. 

 

Prazo de Validade da Proposta 60 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO 
DAS MESMAS. 

Prazo de Entrega 20 DIAS CORRIDOS APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

Dados Bancários: Banco do Brasil               Ag: 5119-5                  C/C: 6681-8 

DECLARO QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, FRETE ATÉ O DESTINO E 
QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E QUE 
ESTOU DE ACORDO COM TODAS AS NORMAS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
OBSERVAÇÕES: INFORMAMOS E ORIENTAMOS OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA ÁREA DA SAÚDE, QUE DE ACORDO COM AS PORTARIAS 
DE Nº 802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 EMITIDAS PELA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
EXIGÊNCIAS DAS VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE É TERMINANTEMENTE PROIBIDO O DISTRIBUIDOR PROCEDER 
AO FRACIONAMENTO/VIOLAR AS EMBALAGENS SECUNDARIAS.  
DESTA FORMA, OS PEDIDOS/EMPENHOS/ORDEM DE FORNECIMENTO DEVEM CONTINUAR SENDO SOLICITADOS PELA MENOR UNIDADE, 
PORÉM, ADEQUADAS AS NOSSAS EMBALAGENS COMERCIAS OFERTADAS E ADJUDICADAS NO CERTAME. 
 
 

 
POÇOS DE CALDAS, 29 DE JUNHO DE 2020. 
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